
 
 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0023-2024 
 

Dispõe sobre o estabelecimento de cotas raciais para o 
ingresso de negros no serviço público municipal, através 
de concursos públicos e processos seletivos, bem como 
dispõe sobre o estabelecimento de cotas raciais para a 
ocupação de cargos em comissão e funções gratificadas 
por pessoa negras, no âmbito da administração pública 
municipal, e dá outras providências. 

 

Art. 1 º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos e processos seletivos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 
âmbito no âmbito da administração pública municipal, de quaisquer dos poderes, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, na forma desta Lei.  

§ 1 º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
concurso público ou processo seletivo for igual ou superior a 3 (três).  

§ 2° Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a 
candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

§ 3° A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais dos 
concursos públicos ou processos seletivos, que deverão especificar o total de vagas correspondentes à 
reserva para cada cargo ou emprego público oferecido. 

 
Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou 
emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 
Art. 3º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às 

vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.  
§ 1° Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
§ 2º Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga 

será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.  
§ 3° Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para 

ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.  

 
Art. 4º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos idosos, pessoas com deficiência e a candidatos negros.  
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Art. 5º Em face das ações afirmativas e a concretização do princípio da igualdade 
material, aplicar-se-á reserva na ocupação de cargos em comissão e funções gratificadas, em no mínimo 
10% (dez por cento), por pessoas negras no âmbito da administração pública municipal, de quaisquer dos 
poderes, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica quando lei específica tratar do 
procedimento de escolha do ocupante do cargo em comissão ou da função de confiança. 

 
Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até noventa dias a contar da data 

de publicação. 
 
 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo prazo de 

10 (dez) anos. 
 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2024. 

 
 
 

NEI CARTEIRO 
Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 

O presente Projeto de Lei Legislativo, que temos a grata satisfação de 
submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por objetivo reservar aos negros 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da administração pública municipal. 

A política de cotas caracteriza instrumento para que as instituições 
nacionais assumam seu caráter plural. Trata-se, outrossim, de política inclusiva, onde as diferenças se 
encontram no espaço público. É expressão clara da aplicação do princípio da igualdade em sua dimensão 
substantiva, ou seja, "tratar desigualmente os desiguais na medida de sua desigualdade".  

A política de cotas para negros se faz necessária, na medida em que o 
racismo persiste enquanto fenômeno social, fato este, inclusive, reconhecido pelo Egrégio Supremo 
Tribunal Federal ao julgar manifestações antissemitas. O argumento de que o conceito de raça seria 
inexistente, ao menos sob o ponto de vista genético, ante a miscigenação da população, não merece 
prosperar pois o impacto gerado pela escravidão nem sempre foi levado em consideração com a 
importância que demanda e não há como se negar, infelizmente, a inferioridade fática a que estão sujeitos 
negros e pardos em nossa sociedade.  

Registramos que no âmbito da União a Lei Federal nº 12.990/2024 
assegura a reserva de 20% das vagas nos concursos públicos federais a negros. O texto da lei quantifica a 
reserva de vagas em 20%, observando que a sua aplicação se dará sempre que o número de vagas 
oferecidas no concurso público for igual ou superior a três. 

Com base nas considerações anteriormente aduzidas, resta claro a 
legitimidade da política de cotas para negros.  

No que tange à iniciativa da lei acima mencionada, temos que a 
iniciativa é comum tanto do Chefe do Executivo, quanto ao Poder Legislativo por meio de qualquer 
vereador. Projeto de Lei que verse acerca de fixação de cotas para negros em concursos públicos da 
municipalidade representa, como salientado, efetivação do postulado constitucional da isonomia e se 
refere a uma fase anterior ao ingresso do candidato no serviço público, portanto não dispõe sobre regime 
jurídico, este último sim de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. Corroborando o presente 
entendimento, podemos utilizar por analogia julgado do STF que entendeu ser constitucional lei de 
iniciativa parlamentar que tratava isenção da taxa de inscrição de concurso público pelos mesmos 
fundamentos apresentados:  

"CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
N° 6.663, DE 26 DE ABRIL DE 2001, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. O 
diploma normativo em causa, que estabelece isenção do pagamento de taxa de 
concurso público, não versa sobre matéria relativa a servidores públicos (§ 1º do art. 
61 da CF/88). Dispõe, isto sim, sobre condição para se chegar à investidura em 
cargo público, que é um momento anterior ao da caracterização do candidato como 
servidor público. Inconstitucionalidade formal não configurada. Noutro giro, não 
ofende a Carta Magna a utilização do salário mínimo como critério de aferição do 
nível de pobreza dos aspirantes às carreiras púbicas, para fins de concessão do 
benefício de que trata a Lei capixaba nº 6.663/01. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada improcedente." (STF. ADI nº 2672, Rel. Min. Ellen 
Gracie. Relator (a) p/ Acórdão: Min. Carlos Britto, Tribunal Pleno, julgado em 
22/06/206) 
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Considerando, por fim, a instauração do Inquérito Civil Público nº 
0276.0000635/2024 pela 2ª Promotoria de Justiça de Guaratinguetá, recomendando à esta Casa a edição 
de instrumento normativo que preveja, em prazo não inferior a dez anos, reserva de vagas, em concursos 
públicos e processos seletivos, à população negra, que estabeleça critérios e percentuais mínimos para 
provimento de cargos em comissão e funções gratificadas, em prazo não inferior a dez anos, por pessoas 
negras.  

Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, para o que 
esperamos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 

 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2024. 

 
 
 

NEI CARTEIRO 
Vereador 
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